
CRATEÚS

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N" PEO53/2025.FG
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' M002.20250625 IOOO3-22

Torna-se público que o município de Crateús, por meio do(a) Pregoeiro, realizará licitação, pra
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n' 14.133, de l'
de abril de 2021, e demais normas aplicáveis q ainda, de acordo com as condi@s estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão pública: }} de julho de 2025
HoÉrio da seesâo pública: 08:30
Critério de julgam€nto: Menor Prúso por ltem
Modo de disputa:Aberto e fcchedo
Linlc compras.m2atecnologia.c.m.br

I. DO OBIETO
l.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vfltajosa paÍa Registm dc pneços pârâ
futuras e eventuais prstoçõca dc serviços dc hospcdrgcns para o município de Cretéus, em
coníormidedc com as ncccssidadcs dc dcslocemctrto e hospúdagens de scrvidores, rutoridades ou
conüdados, visando otender à dcmenda pere realizaçâo dc cvcnÍos, reuniõcs, treinaDentos ou outros
compromissos administrâtivos, conforme condiçôes, quantidades e eúgências estabelecidas neste Editâl
e seus anexos.

l-2. A licitação será subdivida em ltem. conforme tab€la mnslante do Termo de Referencia,
facultando-se ao licitante a panicipação em quantos Item forem de seu interesse.

1.3. O criterio de julgamento adotado ser:â o Menor Preço por ltenl observadas as exigências
contidâs neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e paticipanteg bern como a eventuais adesôes são as que
constaÍn da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência

3. DA PARTICIPA('ÃO NA LICITAÇÂO
3 . I . Poderão participar deste Pregão interessados cujo rmro de ati údade seja compatível com o objeto desta
Iicitação, e que estejam com seus dados câdâstrais regularjunto ao provedor do si«ema
3.2. A obtençâo do beneficio a que se refere o item anterioÍ ficâ limiteda às microempresas e às ernpresas
de pequeno porte qug no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contÍatos
com a Administração Pública cujos valores somados exúapolem a receita bruta máxima admitida.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, íssume
como f[mes e verdadeiÍas suas propostas e seus lanccq inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conGrir a exatidâo dos seus dados cadastrais na platafonna e
mantêlos atualizados junto aos ôrgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos regisnos tão logo identifique incorreçâo ou aqueles se tornem desahralizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dâ
habilitação.
3.6. Será concedido tratârnento favorecido para as microempresírs e empÍesâs de pequeno porte, as

sociedades cooperuivas mencionadas no aÍ. 16 da lri n' 14.133. de 2021, paÍa o agricultor
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos
Complernentar n" 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputaÍ esta licitaçâo
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3.7.1. aquele que nâo alenda às condições deste Edital e s€u(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa fisica oujurídica que se encontÍe, ao lempo da licitação, impossibilitada de pârticipar

da licitaçâo em deconência de sançâo que lhe foi imposta;
3-7.3. aquele que mantenha ünculo de nâtuÍeza técnica, comercial. econômic4 financeir4

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desernpenhe
funçâo na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou paxente em linha ret4 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. ernpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.4M, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo antre si;

3.7.5. pessoa {isica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil" por submissâo de
trabalhadores a condi@es aruáüogas à de escravo ou por conúalação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação tabalhista;

3.7.6. agente público do órgào ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas juridicas reunidas ern consórcio;
3.7.8. Orgfr;zÂ$,es da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3 . 7 .9. Nâo podení participar, diraa ou indiÍetamente, da licitagão ou da execuÉo do contrato agente

público do órgão ou eftidade conüatarte, devendo ser observâdas as situa@s que possam configurar
conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou ernprego, nos têrmos da legislação que

disciplina a materí4 conforme § l" do aÍt. 9p da tÊi n' I 4. 1 33, de 202 1.

3.8. O impedimento de que trâtâ o iteÍn 3.7.2 sÊÍá taÍnbem aplicado ao licitanle que alue êm substituição a
outra pessoâ, fisica ou juridic4 com o intuito de burlar a efaividade da sançâo a ela aplicad4 inclusive a
sua controladora, consolada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante-
3.9. A vedação de que hata o item 3.7.6 estende-se a lerc€iro que auxilie a condu@o dâ contratâção na
qualidade de integrante de eqüpe de apoio profissional especializado ou funcioniário ou representante de
empresa que pÍeste assessoria técnica.

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS IX)CI'MENTOS DE HABILITAçÃO
4. l. Na presente licitagão. a fase de habilitação sucedeÍá as fâses de apreseÍrtaçào de propostas e lances e

de julgarnento.

4.2. Os licitantes encarninhariao, exclusivamente por meio do sisterna eleüônico. a proposta com o pÍeço,
devidamente as5inada, conforme o critério de julgarnento adotado neste Edital aré a data e o horário
estabelecidos paÍa abertura da sessão pública.

4.2.1. Junhmente com o enquivo da Proposte Iniciol Dctdhedo, os licitmtes deveÍão apressÍrtar o
CompÍovante de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo qn razÀo da participaçâo na quantidade

de iters, correspondente à I 
o/o do valor eslimado da Administração, na forma do § l' do aÍt. 9í da l,ei no

14.t331202t.
4.2.2. A garantia de proposta sení devolvida aos licitantes no pÍazo de l0 (dez) dias úteis, contado da

assinatuÍa do conúalo ou da data em que for declarada fracassadâ â licitação.

4.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestâda nas seguintes modalidades:
4.2.3.1. caução em diúeiro ou em títulos da divida púbüca erniúdos sob a fonna escritural.
mediante rêgistro em sisterna cenúalizâdo de liqüdação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Minisério
da Fazend4
4. 2.3.2. sepluro-gaanti4,
4.2.3.3. fiança ban«iria emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizâda a
opera no País pelo Banco Central do Brasil.

4.2.4. Optando por seguro-garantia ou fiança bmcíri4 a garantia deverá ser ryÍesentada em urn
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4.2.5. Caso of€Ítada em dinheiro, a garantia devúá seÍ atraves de deÉsito na Conta do Banco do Brasil.
da Prefeitura Municipal de CrateúíCE. Agência n" 237-2. Conra CorÍetrte no 28556-0 - PMC CAUÇÃO.

4.3. Caso a fase de habilitação arteceda as fases de apresantação de propostas e lances, os licitantes
encaminharâo, na forma e no pÍllzo estabelecidos no ilem anterior, simultaneârnente os documentos de
habilitação e a proposta com o pÍeço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.1 l.l deste Edital.
4.4. No cadastrarnento da proposta inicial, o licitante declararriç ern canpo próprio do sistem4 que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexoq bern como de que
a proposta âpresentadâ compreende a integralidade dos custos pa'a atendimeÍto dos direitos tÍabalhistas
assegurados na Constituiçâo Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo definidos no instrumento convocâtório;
4.4.2. não ernprega menor de 18 (dezoito) anos em üúalho notumo. perigoso ou insalubre e nào

€mprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menoÍ, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor

ryrendiz, nos termos do inciso Xxxll do aÍt. 7" da Cons-tituição Federal;

4.4.3. não possui, ern sua cadeia produtiv4 eÍnpÍegados executando trabalho degmdante ou forçado,
obscrvando o disposto nos incisos lll ê lV do aÍ. l" e no inciso III do dt. 5o dâ Constituição Federal:

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos paa pessoa com deficiàrciâ e para reabilitado da
Previdência Social, de que trala o aÍt. 93 da tei n'8.213, de 1991.

4.5. O licitante organizado ern cooperativa deverá declarar, ainda em campo proprio do sistern4 que

cumpre os requisitos eslabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133,de2021.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa ernpresa de pequeno porte ou sociedade coopeÍâtiva
deverá declarar, aind4 em campo póprio do sistem4 que cumpre os reqúsitos estabelecidos no art. 3o da

Lei Complonentar n' 123. de 200ó, estando apto a uzufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

aís. 42 a 49, obs€nado o disposto nos §§ l' ao 3' do aÍt. 4" da l,ei n" 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo pâÍa paticipação de microanpresas e empÍesas de pequeno pone, a

assinalação do carnpo "não" irnpedira o pÍosseg,uimento no c-srtame. para aquele itern;

4.6.2. nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e ernpresas de pequeno

poíe. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitânte não ter direito ao trâtarnento

favorecido previsto na Lei Conplernentar n' 123, de 2006, mevno que microernpresa, ernpresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que úâta os iteff 4.4 ou 4.ó sujeitaná o licitante as san@es previstas na

Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentaçào de propostas e lances e dejulgamento, os documentos de habilitaçào anterioÍmente
inseridos no sistem4 até a akura da sessão pública
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apÍesentação da pÍoposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que oc.rrerá somente após os procedimentos de abertura da sessâo pública e da
fase de envio de lances.

4.'10. Serão disponibilizados pírÍa acesso público os docuÍnentos que comf,oern a proposta dos licitantes
convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de enüo de lances-

4.1t. Cabeni eo licitantc intercssedo em participar da liciÍeçâo acompanhar as opereçõe no sistema
elctrônico durântc o proc€so licitatório e sc rtsponsabiliz.ar pclo ônus decorrcnte de pcrda dc
negrícios diarte da inobscrvância dc mensagcns emitidas pcla Administrrçâo ou dc aua dcsconÊxâo.

4.12. O licitülte deverá comunicar imediaramcnte ao provedor do sistema qualquer aconlecimento que

possâ comprometer o sigilo ou a seguranç4 para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREE\CHIIIENTO DA PROPOSTA
5. I . O licitante deverá enüar sua proposta mediate o preenchimento, no sistema eletrôni s
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5, I . | . valor ou desconto, confoÍme criterio definido neste edital:
5. 1.2. Marca, quando cabível:
5. 1.3. Fóricante, quando cabivel;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Aüninistraçâo por paÍte dos conüatados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal. gerar as seguintes
consequências: assinatuÍa de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento dâ lei.
nos termos do inciso lX do art. 7l da Constituição Federal, ou condenaçâo dos agentes públicos
responúveis e da empresa contratada ao pâgamento dos prqluizos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobreproço na execuçâo do contrato-

ó. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6. I. A abertura da presente licitação daÍ-se-á em sessâo públic4 por meio de sistema eletrônico. na data,
horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderâo rairar ou substituir a propostâ ou os documentos de habilitação. quando for o
caso, ânteriormente inseridos no sistemÀ até a aMuÍa da sessão pública

6.2.1. Seni desclassificada a proposta que identifique o licitanre.
6.2.2. A desclassificaçâo será sernpre fundamentada e registÍada no sistem4 com acompânhamento

em tempo real poÍ todos os pãticipanles.
6.2.3. A não desclassiÍicação da proposa não impede o seu julgnmento definirivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de ac€itação.
6.3. O siserna ordenará automaticâmente as proposas classificadal sendo que somente estas participarào
da fase de lances.
6.4. O sisterna disponibilizmá canpo próprio para troca de mersrgens entre o Pregociro e os licitantes.
ó.5. lniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivâmente por meio de
sistema eletrônico. sendo imediatanente informados do seu recebimento e do valor consignado no
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do ltem
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivoq observando o horário fixado para abertura da
e as regras estabelecidas no Edital

PR€GÃO
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5.1.4. Descrição do objao. contendo as informações similares à especificaçâo do Termo de
Referàrcia:
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta ünculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos esÍaÍão inclusos todos os crstos op€racionais, encargos preüdenciários,
trabalhistas" tributários comerciais e quaisquer outros que incidam direra ou indiretamente na execução do
objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto na etapa de lurces, serlo dê cxclusiva
responsebilidade do licitantc. nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.
5.5. Se o regime tribut:á,rio da empresa implicar o recolhimento de rributos em percentuais variáveis. a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efaivos recolhimentos da ernpresa nos últimos doze
m€ses.

5.6. IndependentemsÍlte do p€rc€trtual de tribulo inscrido na planilha, no pagaÍneÍlto serão retidos na fonte
os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentaçâo das proposas implica obrigaroriedade do cumprimento das dis?osições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de RefeÉnci4 assumindo o proponente o compromisso de
executa o objeto licitado nos seus t€rmos, bem como de fomecs os materiais. equipaÍnentos. feÍrâÍnentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, qumdo requerido, sua $bstitüÉo.
5.8. O prazo de validade da proposta não scrá inferior a 60 (sessenta) dias, a conta da data de sua

âpresentâção.
5.9. Os licitantes devem respeitar os proços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratâções
públicas, quando paÍticipaÍeÍn de licitações públicas;

\
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6.8. O licitante §omente podÊrá oferec€Í lanc€ de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lanc€s, que incidirá tânto em relação
aos lances intermediários quanto ern relação à proposta que cobriÍ a melhor oferta deverá ser de RS 0, l0
(dez centavos)
6.10. O licitante podená, uma única vcq excluir seu último lance ofertado, no inten'alo de quinze segundos
após o Íegistro no sistern4 na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6. 10. l. Não excluindo o item em tempo hribil, o licitante poderá enüar alerta ao pregoeiro para que o mesmo
adote as proüdàrcias cabiveis.
6.1 l. O procedimento seguiú de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. S€ni adotado para o enüo de lances no pÍegão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e srcessivoq com lance final e fechado.

6.12.l.A etapa de lances da sessâo pública tená dmação inicial de quinze minutos. Apôs esse prazo,

o sistema encaminhará aüso de fechamento iminente dos lances após o que tÍanscorÍeÍá o periodo de
tempo de até dez minutos aleatoridnente determinado, findo o qual será automaticarnente enc€ÍÍadâ a
recepçâo de lances.

6-12.2. Encsrado o prazo preüso no it€m anterior. o sistona abrinâ opoÍrmidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofettas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enc€rramento deste pÍazo.

6.12.2.1. Não havendo pelo menos Íês ofeías nas condições definidâs neste iteÍn, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçâo, ate o máximo de rês, oferecer um
lance final e fechado eÍn até cinc{ minutos, o quâl será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6. t2.3. AÉs o termino dos prazos estabelecidos nos itens anterioreq o sistema ordenará os lances
segundo a ordern cresc.ente de valores.

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado çla<sifiç6ds na forma estabelecida nos itens
anteriores, haveÉ o reinício tla etapa fechad4 para que os deÍnâis licitantes, até o máximo de três, na ordenr
de classificação, possam ofertaÍ um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
elcerramelto deste prazo.

6.12.4. Definida a melhor propost+ se a diferença ern relação à proposta classificada ern segudo lugar for
de pelo menos 57o (cinco por cento), o pregoeiÍo, auxiliado pela eqüpe de apoio, podení adrniú o reinicio
da disputa aberta para a definiçâo das demais colocações.
6.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados paÍa apÍesentaÍ lanc€s
intermediiirios.
6.12.6. Serão considerados intermedli,rios os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofenado. quando adotado o criterío de julgamento de maior
lance;

II - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os deÍnais criterios dejulgamento.
6.13. AÉs o terÍnino dos F-azos eslabelecidos nos subitens anteriores, o sisema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordern cresçente de valores.
6.14. Nâo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado ern primeiro lugar.
6.15. Durante o trânscurso da sessâo pública- os licitantes seúo informados, em tempo real, do valor do
meror lance registrado, vedada a identificação do licitanre.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etqa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico podeni permanecer acessivel aos licitmtes para a recepção dos lances.
6.17. Quando a desconcrão do sistema clctrônico para o prcgociro persistir por tempo supcrior â dcz
minutos. a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente @s decorridas linte e quãtÍo horas dâ
cornruricação do falo pelo Pregoeiro aos paticipantes, no sítio eleúônico úilízado para diwlgação.
6. 18. Caso o licitante nào apresente lânces concorreÉ com o valor de sua proposla.
6.19. Em relaçâo a itens não exclusivos para paticipação de microernpresas e empresas de pequeno
uma vez encerrada a etapa de lances, será efaivada a veriÍicação do porte da entidade empresaria.l
sisterna identificará eÍn cohma própria as microernpresas e empÍesas de pequeno porte partici

É
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procedendo à compaÍaÉo com os valores da primeira colocada se esta for ernpresa de maior portq assim
como das demais classificadas. para o frm de aplicar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da Lei Cornplementar
no 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condi@es, as propostâs de microempresas e empresas de pequero poíe que se
enconharern na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propoÍa ou melhor lance serão
consideradas ernpatadas com a primeira colocada

6.19.2- A melhor classificada nos termos do subitem anteÍioÍ teú o direito de encamiúar urna
última oferta para desernpate obrigaloriamente em valor inferior ao da primeira colocada no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pclo sktemr, contados Er,os a comunicaçào automática para tânto.

ó.19.3. Caso â micÍoempresÍr ou a emprcsâ de pequeno poÍe melhor classificada desista ou nâo se
manifeste no pÍatzo gstabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e ernpresa de
pequeno porte que se encontretn nâquele intervalo de 5olo (cinco poÍ cento), na ordern de classificação, paÍa
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microernpresas e ernpresas de
pequeno poÍte que se encontrern nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio
entÍe elas paÍa que se identifique aquela que primeiro poderá apresentaÍ melhor oferta.
6.20, &i podeni havet empale enúe propo§as iguais (nilo seguidas de lances), ou entre lanca fllz,aí: da

fase fechada do modo de dlspata oherto e fechado.
6.20.1. HaveÍldo eventual empale entre pÍopostas ou lances, o criterio de desernpate será aquele

pr€visto no âÍt. 60 da Lei n' 14.133, de 2021. nesta oÍdeÍn:
6.20.1. I . disputa frnal. hipótese ern que os licitantes empârados poderão âpres€ntar nova proposta

ern alo contínuo à classificação;
6.20.1.2. al-aliação do desempeúo contratual prélio dos licitantes, para a qual deverão

pÍeferencialmente ser utilizados registros cadastrais pra efeito de atesto de cumpÍimento de obrigações
previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de eqüdade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento:

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de pÍograma de integridade, conforme orientações dos
óÍgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferenci4 suces§vamente, aos bens e seniços
produzidos ou prestados por:

6.20.2. L ernpresas estabelecidas no território do Estado ou do Disrito Federal do órgâo ou
eÍrtidade da AdminisÍração Públicâ estadual ou distrital licitante oq no caso de licitaçâo realizada por órgão
ou entidade de Municipio, no território do Estado ern que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. ernpresas que invistaÍn em pesqúsa e no desenvolvimento de t€cnologia no Pais;
6.20.2.4. empresas que comprovem a pnítica de mitigação, nos termos da Lei n' 12. 187, de

29 de dezernbro de 2009.
ó.2 | . Encerrada a aapa de enlio de lances da sessâo pública na hipótese da propoÍa do primeiro colocado
pennanecer acima do preço ruáximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condi@es
mais vantajosas, após deÍinido o resultado dojulgamento.

ó.2 I . l. A negociação poderá ser feita com os dernais licitantes. segundo a ordern de classificação
iniciâlmente estabelecid4 quando o primeiro colocado. mesmo após a negociagào, for desclassificado an
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçào.

6.2 1.2. A negociaçâo será realizada por rneio do sistern4 podendo ser acornpanhada pelos danais
licitântes.

6.2,l.3. O resultado da negociaçâo seni diwlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mâis bem classificado que. no prazo de 02 (duas)

envie a proposta adequada ao último lance ofertdo após a negociação reali""da acompanhada, se
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caso, dos documentos complernentares, quando necessários à confirmaçào daqueles exigidos neste
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6.21.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
firndamentada feita no chat pelo licitantg antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciaú a fase de aceitação e julgamento da proposta-

7. DA FASE DE JIILGAMENTO
7.I. Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro veri{icará se o licitante provisoriarneÍlte classificado em
primeiro lugar arende à condições de paticipaçao no c€rtaÍne. conforme preüsto no art. 14 da tei n.
14.133, da 2021. legislaçâo correlata e no item 2.7 desre Edital, espcciâlmetrte quanto à existência de
sançio que impcça a perticipaç5o no cêrtame ou e frrtura contntrçío, mcdiantc a consulte aos
seguintGs câdsstro§:

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores:
b. Cadasao Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas (CEIS), manúdo pela Controladoria -

Geral da Uniâo, https:/lwww.ponaltranspaÍenciagov.br/sancoes/ceis;?ordanarPor:nome&direcao=:§c; e
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Conroladoria-Geral da União,

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoeJcnep?ordenarPor=ome&direcao=asc.
7.2.4 consulta aos cadestros scld rcelizede cm nomc da pessoa fuica ou, cm caso dc pessoa juridics,
de emprcso fornccrdon c tamlÉm dc seu «ôcio maioritlriro, por Íorçe da vcdrçno dc que tratr o srt
12 da Lci no &429, de 2 dc jurho de 199.
7.3. Caso conse na Consulta de Situaçiio do licitante a existência de Oconências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificr se houve fraude por parte das onpresas apontadas no Relatório de
Oconências Irnpeditivas Indiraas.

7.3. l. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociaririos, liúas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.3.2. O licitatte será conl'ocado para manifestação preüãnente à sua desclassificação-
7.3,3. Constatada a existência de sanção, o licitante será Íeputado inabilitado. por falta de condição

de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de prticipação, senâ iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiÍo lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às MBEPPs. o pregoeiro verificará se faz jus ao beireficio, em mnformidade com os itens3-6 e
4.6 deste Editâl-
7.6. Veri{icadas as condi@es de participação e de utilizaçâo do trâtamento favorecido, o pregoeiro
exaninanâ a proposta classificada ern primeiro lugsr quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao mráximo estipulado paÍa conúâtaçâo neste Edilal e ern seus arêxos.
7.?. Sená desclassificada a proposta vocedora que:

7.7. l. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer à especificações técnicas contidas no Termo de Refer'enciq
7.7.3. apÍesentaÍ preços inexeqúreis ou peÍrnaneoerem acima do preço máximo definido para a

contÍataçâo;
7.7.4. nâo tiverem zua exequibilidade dernonstrad4 quando exigido pela Administraçâo;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
7.8. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir a apresentaçâo de propostas
com valores inexequiveis, os licitantes que apÍÊsentarem pÍopostas com deconÍos supcrior€s ! 257,
(üntc c cinco por c úo) eÍn Íelação ao valor estirnado - ou s€ja a partir de zs,Olyo - e estiverem
classificados corn as rnelhores ofertas" deverão, obrigatoriamcnte, anexaÍ, em carnpo próprio do sistema,
no praizo de eté 02 (duas) horrs, a conta da solisitaçâo feita no cha pelo pregoeiro, documentação
complementrr quc compmyc a crcquibililedc do prcço proposno.

A documenlaçào exigida deverá conrer. no mínimo

Notas fiscais recentes. entendendo-se cômo tais aquelas emitidas nos últimos 12 (doze)
compatíreis com o objeto da licitação e que demonstrern púticas de mercado similares

)
ofenado:

ü-
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7.8.1. A inexeqúbilidade, na hipótese de que trata o caput ú seÍá considerada após diligência do
pregoeiro, que oomprove:

7.8. I .l . que o orso do licitante ultrapassa o valor da proposta e

7.8.1 .2. inexistúem custos de opomrnidade capazes de justificar o vulto da ofEre-
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da propo«a de preço. ou em coso da nece§dade de
esclarecimentos complexnentares, poderão ser efeoadas diligências para que a empÍesa compÍove a
exequibilidade da proposta-

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa §do decomposro em seus respectivos custos
uritários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada p€la Administraçâo, o licitante
classificado em primeiro lugar sení convocado para apresentâÍ Planilha por ele elúorada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta sob pena de nâo ac€itação da proposta.

7.1l. Enos no preerchimento da plarilha não constituern motivo para a desclassificaÉo da proposta. A
planilha podení' ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sisterna. desde que nâo haja majoraçâo
do preço.

7.ll.l. O ajuste de que trata gste dispositivo se limita a sanaÍ erros ou falhas que nâo alterem a
subst&rcia das propostas;

7.11.2. Considera-se eÍÍo no preenchimento da planilha passivel de coÍreção a indicaçào de

recolhimento de imposros e contribú@es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.[. Os documentos pÍeüstos no Termo de Referência necessários e suficientes para demonstraÍ a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitâção, serão exigidos para fins de habilitagão, nos termos
dos arts. 62 a 70 da t ei n" 14.133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de húilitação jurídica, fiscal. social e trabalhista e

econômico.financeir4 podaá ser substituída pelo registro cadastral de fornecedores.
8.2. Quando permitida a paticipaçâo de anpresas eslÍãlgeirâs que nào funcionem no Pais, as exigências
de habilitação serão atendi,l* mediante docurnentos eqüvalentes, inicialmeate apresertados eÍn tmdução
liwe.
8.3, Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nâo fimcione no Paíq para fins de

assinatuÍa ata de Íegistro de pÍeços e contratos, os documentos exigidos para a habilitaçâo seÍão traduzidos
por tradutoÍ juraÍnentado no País e ryostilados nos termos do disposto no Dêcreto no 8.6ó0, de 29 dejaneiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo. ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
8.4. Os documenlos exigidos paa fins de habilitação poderão s€Í apresentados em original ou por ópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no

t4.133t2021.
8.6. Será verificado se o licitante âpres€ntou declaração de que atende aos reqüsitos de húiütação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma dâ lei (art. 63, I, da Lei n'
14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apÍesentou no sistern4 sob peira de inabilitaçâo, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici&rcia e para reabiliado da Previdência
Social, previstas em lei e em outÍas normâs específicas.
8.8. O licitante deverá apres€ntaÍ. sob pena de desclassificação. declaração de que suas pÍopostas
econômicas compreendem a integralidade dos cuslos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas asse
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o Planilha detâlhrda de composiçío de custos, com indicação clara dos insumos, mão de obra
loglstica tributos e demais variáveis que compõern a formação do preço.

Poderão ainda ser apresentados ouüos documentos compleÍnentares que refoÍcem a üabilidade da propost4
os quais serâo analisados pela equipe tecnic4 conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.
No caso de dúüdas, poderá ser realizada diligàcia complementar, com o objaivo de, enfin1 sanáJas.
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na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dala de enúega das propostas.
8.9. A habílitação seÍá verificada por meio do Registro Cadastral de Fomecedoreq nos documentos por ele
úrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante
apÍesentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúüda ern relação à integridade do
documento digital ou quando a lei erpressarnente o exigir. (IN n'320f8. art. 4", §lo, e 8Ít. 6', §4).
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exdidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadasúal
de Fomecedores e mantê-los atualizadosjrmto aos órgãos responsfu-eis pela informação, detendo proceder,
imediatamentg à correção ou à alteração dos registros tão logo idantifique incorreçil,o ou aqueles se tomem
desatualizados.

8.10. l. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificâção no momento
da habilitagão. (IN n' 3/201 8, art. 7, paúgrafo único).
8.11. A verificaçâo pelo pregoeiro, em sitios eleEônicos oficiais de órgâos e entidades emissores de
c€rtidões constitui meio legal de prova para fins de habilitaçâo.

8.ll.l. Os documentos exigidos pa'a hâbilitaçâo que não estejam contonplados no Registro
Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistem4 em forrnato digital. no prazo de 2 (duas)

horas, prorrogável por igual período. contado da solicitação do pregoeiro.
8.1 I .2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçâo de pÍopostas e lances,

os licitantes encaninharâo, por meio do sistemÀ simultaneaÍnente os documeÍrtos de húilitação e a

proposta com o preço ou o perccntual de desconto-
8.12. A verificagão no Registro Cadastral de Fomecedores ou a exig&rcia dos documentos nele não contidos
someÍlte será feita em relaçâo ao licitante vencedor.

8. 12. I . Os documentos relativos à regxlaridade fiscal que constern do Termo de Referência somente
serâo exigidos. eln qualquer caso. em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenâs do licitante
mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a e:(c€çfo do subitern anterior, relativa à regula:idade fiscal quando a fase de
habilitação antêcedeÍ as fases de apresentação de propostas e lânces e de julgammto, a !€rificação ou
exigência do presente subitern ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos docrmentos para habilitação. nào será permitida a substituiçâo ou â apres€ntação
de novos documentos, sâlvo em sede de diligênci4 para (Lei 14.133/21:

8.13.l. complementaçâo de infoÍmaçôes acerca dos documentos já ryÍes€ntados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certane; e
8.13.2. âtualizâção de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
8.14. Na an:íüise dos documentos de habiliação, a comissâo de contrataçâo poderá sanar erros ou falhas,
que não alterern a substiinciâ dos documertos e sua validade jurídica mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clâssificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigôncias para habilitaçfo, o pregoeiro examinará a proposta

subs€quente ê âssim suc€ssivamente, na ordem de classificaçâo, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital, observado o prazo dispo«o no subitan 8.1 l.l-
8,16. Somente serào disponibilizados paÍa ac€sso público os documentos de habilitação do licitante cuja
pÍoposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem ânterior.
8.17. A comprovaçâo de regulari,lde fiscal e trúalhista das microernpresas e das ernpresas de pequero
porte somente será exigida para efeito de contratação, e nâo como condição para participação na licitaçâo.
8. 18. Quando a fase de húilitaÉo mteceder a de julgamento e já tiver sido encerrad4 não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitaçào, salvo eÍn razão de fatos sup€Ívenientes ou so conhecidos
após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9. l. Homologado o resultado da licitaçâo, o licihnre mais bern classificado terá o prazo de 05 (cinco)
contados a partir da data de sua convocaçâo, para assinar a Ata de Registro de Prços, cujo prazo de vali

as.
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encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação. sern pÍejuízo rlas sanções previstas
na Lei n" 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocaçiio podení ser prorrogado urn vez por igual período. mediante solicitaçâo do
licitante mais bern classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitaçâo seja devidamorte justificada e apresentada d€ntro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ara de registro de preços sená assinarlq por meio de assinatura digital e disponigili,-,le a2 pl612fe6a
eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Regisno de Preços quantas forern necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referênci4 com a indicação do licitante vencedor, a descriçâo do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço regrstrado, com a indicação dos fomecedores, senár divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigàrcia da da de regislÍo de preços.
9.6. A existênciâ de pÍeços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condi@s
e§abelecidas, mas nâo obrigâni a AdministÍâçâo a contrataÍ, fâcultâda â realizaçâo de licitaçâo especifica
para a aquisição praendida desde que devidarnentejustificada
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar â ata de registro de preços no prazo e nas condi@es
estabelecidas, fica facultado à Administraçào convocar os licitantes rernanesc€ntes do câdastÍo de resen 4
na ordem de classificação, para tazàlo ern igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

t0. DA FORJUAÇÃO OO CaOISTRO DE RESERVA
l0.l . Após a homologação da licitaçâo, sená inclüdo na ata na forma de anexo. o registro:

10. L l. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatrário, observada
a classificaçào na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Seú respeitada nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecrdores registrados
nâ ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma dôste item não prejudicará o resultado do
certaÍne em Íelâção ao licitarte mais bern classificado.

10.2.2. Pan fins da ordeÍn de classificação, os licitantes ou fomecedores que ac€itaÍeÍn cotaÍ o
objeto corn preço igual ao do adjudicalírio antec€deÍão aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitâção dos licitantes que comporão o cadasao de resen a será efetuada quando houver
necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentei nas seguirtes hiÉteses:

10.3. l. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pÍeços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e aÍt. 29 do Decreto no 11.462123-

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaÍam cotaÍ o objao com preço igual ao do adjudicatrí'rio
concordar com a contralaçâo nos termos em igual pÍazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro
classificado, a Administração, observados o valor estirnado e a sua eventual atualização na forma prevista
no edital, podení:

10.4.1. cônvocaÍ os licitantes que rnantiverarn sua proposta original para negociação. na ordem de
classificaçâo, com ristas à obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar E firmar o contrato nâs condições ofertadas pelos licitmtes rerndlesc.entes,
observada a ordem de classilicação, quando frustrada a negociação de melhor condiçâo.

rr. CONTRÂTAÇAO
I l.l. Depois de assinada â Ata de RegistÍo de Proçog o fornecedor registrado poderá ser con
qualquer tempo duÍânte a vigência da At4 para assinatura do conlrato, dentro do prazo de 5 (cinco)
úteis, contado da data do recebimento do docurnento oficial de convocação, sob pena de decair o
côntratação. sem prejuízo das san@es preüshs neste Edital.
I 1.2. O adjudicaltrio terá o pr zo de 05 (cinco) dias úteiq cofiados a pa'tiÍ da dda de sua
assinar o Termo de Contrato ou âc€itâÍ instrumento equivalente. conforme o câso
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ContÍato/AutoÍizaçâo), sob pena de decair do direito à contratação, s€m pÍejuízo .lâ. san@es pref istas neste
Edital.

ll.2.l. Alternativarnent€ à convocaçâo para comparec€Í p€rante o órgão ou entidade para a
assinâtura do Termo de Contrato, a Administração podeni encaminháJo para assinatura, mediante
conespondência postal com aüso de recebimenlo (AR) ou meio eletrônico, pârâ que seja assinado e
devolüdo no prazo de 2 (dois) dias a conlar da dâta de seu recebimento ou da disponibilização do acesso
ao sistema de processo elenônico.

I I .2. 1.1 . O contralo podeni ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na
plataforma elarônica de gesação da ata de regisÍro de preços.

11.2.2. O prazo previso para assinaora do conffio ou aceitação dâ nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vea por igual p€ríodo, por solicitação justificada
do adjudicatrinio e aceita pela Adminishação.
11.3. O prazo de ügência da conúatação de 12 meses prorrogável conforme prwisão nos anexos a este

Editâ|.
I1.4. Previamente à contÍatação a Adminisragào realizará consulta ao Cadastrô de Fornecedores para
idenüficaÍ possível suspensão temponária de participaçâo em licitação, no âmbito do órgâo ou enaidade,
proibiçâo de contraar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
It.5. Na hipótese de inegularidade do regrstro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá
regularizar a sua sioação f,€rante o cadastro no prazo de aé 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçào

das penalidades preüstas no edital e anexos.
I 1.6. Na assinatura do contrúo ou da ata de registro de preçoq será exigida a comprovação das condiçôes

de húilitação consignadas no edital. que deverão s€r mantidas pelo licitante duranre a vigência do contrato
ou da ata de regislro de preços.
I I .7. Na hipótese de o vencedor da contrâtação direta s€ Íecusd a alssinar o contràto, a Administração, sem

prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fomecedor, poderá

convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificagão, para após a comprovâção dos reqúsitos
para habilitação, anaüsada a proposta e er.entuais documentos complernentares e, feita a negociação, assinar

o contrato ou a da de regisro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgarnento das proposag à habilitação ou inabilitação de
licitanteg à anulação ou revogaçào da licitâção, observará o disposto no aí. 165 da Lei n" 14. 133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dâta de intimação ou de lawatura da aÍa
12.3. Quando o ÍecuÍso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o alo de húilitaçào ou
inabilitaçâo do licitante:

I 2.3. l. A intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do julgamento
das propostas e do úo de habilitaçâo ou inabilitaçâo, em câmpo proprio do sistern4 durante o prazo

concedido na sessão pública nio inferior a l0 minutos, sob pena de preclusão-

12.3.2. O pÍazo paÍa apÍesenÍz4;ão das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavÍâtura da ata de habilitação ou inabilitação:
12.4, Os recursos deverdo ser encrminhadoo cm cempo próprio do sbtcmr.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrid4 a qual
podeni reconsidera sua decisâo no pÍâzo de 3 (três) dias úteis, ou nesse mesrno pÍazo, ercarniúar o
Íecurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pram de l0 (dez) dias úteis,
contado do recebimeÍrto dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não seriao conhecidos.
12.7 . O prazo para âpresentaçeo de contrarrazões ao reclrÍso pelos dernais licitantes será de 3 (três) dias
úteiE contados da data da intimação pessoal ou da diwlgação da interposi@o do recwso, assegurada a ústa
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus int€tess€s.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recoÍrida aré

!l
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sobreveúa decisâo final da autoridade cômp€tenle.
12.9. O acolhimento do recurso invalidâ tâo someÍte os atos insuscetíveis de
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12.10. Os autos do processo p€rÍnanec€Íão corn vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
compras.m2atecnologia-com.br.

13. DAS rNFRAÇÔTS.UUTXTSTRATTVAS E SANÇÔES
l3.l. Comete infiação adminigrativa nos termos da lei, o licitante qug com dolo ou culpa:

l3.l.l. deixa do entregar a documentação exigida para o c€rtame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeim/a durante o certarne;

13.1.2. Salvo ern decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
pÍoposta em especial quando:

13.|.2.1. não enüâr a proposta adequada ao úlúmo lance ofertado ou aÉs a negociaçào;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o dstalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedt para ser desclassi§cado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. apÍesertaÍ proposa em desacordo com as especificações do Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação erjgida para a contratâção, quando
convocado dentro do pram de validade de sua proposta;

13.1.3. I . recusar-se, sern justificativ4 a assinaÍ o conúato ou a ala de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaraçilo ou documanação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaraçào
falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitâção
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza. em especial

quando:
13. 1.6. l. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
I3.I .6.2. induzir deliberadanrente a erro no julgarnento;

l3.l .7. praticar atos ilicitos com üsas a frustrar os objaivos da licitação
13.1.8. praticar ato le§vo pÍelisto no aÍt. 5' da Lei n' 12.8y',6, de 2013.

13-2. Com firlcro na Lei n' 14.133, de 2021, a AdministraÉo podení,, garantida a préüa defes4 aplicar aos
licitantes e,/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prcjuízo das responsabilidades ciril e criminal:

13.2.1. advertsncia;
13.2.2. multa:
13.2.3. impedimento de licitr e confatr e

13.2.4. declaração de inidoneidade pan"a licitar ou contratâÍ, enquanto perdurarern os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante â própria auroridade que

aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação da. sanções seriao considerados:

13.3. l. a natureza e a gravidade da infração cometida
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias âgràyantes ou denuantes.
13.3.4. os danos que dela proüerern pa'a a Administraçâo Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgâos de controle.
13.4. A multa será recolhida ern peÍcentual de 0,5Yo a 30olo incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo mâximo de 05 (cinco) dias úteis, a contd dâ comrmicaçào oficial.

13.4.1. Para as infi-ações previstas dos itens 13.l.l a 13.1.3, a multa seftá de 0,5o/o a l5o/o do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as inÊ'ações preúsas dos iters 13.1.4 a 13.1.8, a multa seú d€ 15olo a 30olo do ralor
do contrato licitado.
l3-5. As sânÉes de advertência irnpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contralaÍ poderào ser aplicadas" cumulativamente ou não. à penalidade de multa.
13.6. Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (q
úteis, contado da data de sua intimaçâo.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contÍalaÍ será aplicada ao responúvel em
infiações administrativas relacionadas dos itens l3.l.l a 13.1.3, quando não se justificar a im
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penalidade mais gÍave, e impediÍá o Íêsponsivel de licitaÍ e contratar no râmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
13.8. PodeÍá ser 4licada ao responúvel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ,
em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 a l3.l-8, bem como pelas infra@es
administrativas previstas dos irens 13.l.l a 13.l.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedirnento de ücittr e contrataÍ, cuja duração observará o prazo previsto no §5o do arr.
156 da Lei no 14.133, de2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatárrio em assinar o conü"ato ôu a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou Íetirar o instrumento equilâlente no pÍírzo estúelecido p€lâ Administraçâo. descrita no item
13. 1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará ràs penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimerto de licitâr e coníatar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ dernandaá a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissào composta por 2 (dois) ou mais sen'idores e§áveis, que

avalianí fatos e circunstâncias coúecidos e inúnaná o licitmte ou o adjudicatário para no prazo de 15

(quinze) dias úteis, conlado da daa de sua inúmagio, apresentaÍ defesa escrita e especificar âs pÍovÍs que
preteÍrda pÍoduziÍ.
13.l l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adveÍtênci4 multa e

impedimanto de licitaÍ e contÍataÍ, côntado da dâta da intima@, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis. encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superíor, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(únte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Câbení a ryresentação de pedido de reconsideração da plicaçâo da sançâo de declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contrâtaÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e

decidido no prazo mriximo de 20 (vinte) dias úteiq contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspen§vo do ato ou da decisão recorrida até
que sobreveúa decisão final dâ âutoÍidade competente.
13.14. A aplicação das sanções preüstas neste Edital nâo exclü, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

T4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARf,CIMENTO
I 4. | . Qualquer pessoa e parte legitima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicaçâo do art. I 64

da tei n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tres) dias úteis ântes da data da abertura do
c€rtarne.
14.2. A resposta à irnpugnação ou ao pedido de esclaÍecimerto sení dilulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cerrane.
14.3. A impugnação e o pedido dê esclaÍecimento poderão ser realizados por forma eletrônic4 pelos

seguintes meios: compras.m2úecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pÍeüstos no ceíame.

14.4. l. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de conratação, nos autos do processo de licitação.
14.5, Acolhida a impugnâção, sená definida e publicada nova daa paÍa a reâlizâçâo do certâme.

15. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
15.1. Será dirulgada ata da sessão pública no siserna eletrônico.
15.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào do
certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteÍiormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aüso e durante a sessão pública obs€rvaÍão o
Brasília - DF.
15.4. A homologaçâo do resultado desta licitaçâo nâo implicsrá direito à contraração

o
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inteÍpretadas eÍn favor da anpliaçâo da disputa
entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomi4
a finalidade e a segurança da contrataçâo.
15.6. Os licitantes Íssumem todos os custos de preparação e apres€ntação de suas propostas e a

Administração não seÍá em nenhum caso, responsável por ess€s cuslos, independentemente da conduçâo
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prams estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencime o. Só se iniciam e veÍceÍn os pfttzos ern dias de expediente na Administraçào.
15.8. O desatendimento de edgências formais nâo essenciais não importará o afaslamento do licitalte,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsç, 

'-ados 
os principios da isonomia e do interesse

público.
I 5 .9. Em caso de divergência entre disposi@es dese &lital e de seus anexos ou demais peças que cornpôem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Editâl ê seus anexos estão disponiveis, na inlegr4 no PoÍtal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologiacom.br.
l5.l L Integran este E<lital, para todos os fins e efeitog os sqiuintes anexos:

ANEXO I - Termo de Refer&rcia
ANEXO l. I - Estudo Tecnico Preliminar
ANEXO lt - Minuta de Termo de ContÍato
ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços

crâteúvcE, 03 dejulho de 2025.
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